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1998-. . . — vogal da comissão de avaliação técnica de dispositivos
médicos para diagnóstico in vitro do INFARMED.

1997-1994 — coordenadora do Laboratório de Doenças Transmissí-
veis/Virologia do INSA.

1997-1993 — fundadora e membro do conselho geral da Fundação
Portuguesa A Comunidade contra a Sida.

1996-1994 — administradora da Fundação Portuguesa A Comunidade
contra a Sida.

1992-1990 — representante da Comissão Nacional de Luta contra a
Sida no conselho nacional do Projecto Vida.

1992-1990 — integra a direcção executiva da Comissão Nacional de
Luta contra a Sida.

1997-1987 — responsável pelo Laboratório de Referência da
Sida (INSA).

1973-1987 — técnica superior do Laboratório de Virologia do Instituto
Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge.

1972 — monitora da secção de Zoologia do curso de Biologia da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Outras actividades relevantes — membro do conselho profissional e
deontológico da Ordem dos Biólogos (2002-. . .).

Integra a direcção da comissão de saúde/colégio de biologia humana
e saúde da Ordem dos Biólogos (2001-2000).

Consultora temporária da OMS em 1989 e 1990 (França, Costa do
Marfim e Zaire).

Tem 52 trabalhos publicados e 147 apresentados sob a forma de comu-
nicação oral ou poster, tendo realizado um total de 63 conferências.

Colaborou em dois trabalhos que ganharam respectivamente o Prémio
Ricardo Jorge de Saúde Pública (1984) e o 2.o prémio SIGMA
(1985).

Despacho n.o 6951/2004 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 13/93,
de 15 de Janeiro, aprovou o regime de licenciamento e fiscalização
do exercício da actividade das unidades privadas de saúde, indepen-
dentemente da sua designação e da forma jurídica adoptada, com
respeito pelo livre exercício da actividade médica como profissão
liberal.

Licenciamento que se caracteriza pelo processo instrutor subjacente
à obtenção de uma licença de funcionamento que visa garantir as
legítimas exigências quantitativas e qualitativas no âmbito desse sector.

Nestes termos, e de harmonia com o disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no direc-
tor-geral da Saúde, Prof. Doutor José Pereira Miguel, as minhas com-
petências constantes dos n.os 1 do artigo 4.o, 3 do artigo 14.o e 1
do artigo 15.o, todos do Decreto-Lei n.o 13/93, de 15 de Janeiro.

4 de Março de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Despacho n.o 6952/2004 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 15.o dos Estatutos do Hospital de São Teotónio, S. A., apro-
vados em anexo ao Decreto-Lei n.o 287/2002, de 10 de Dezembro,
por força do seu artigo 5.o, nomeio o Dr. Cílio Pereira Correia para
o exercício das funções inerentes ao cargo de director clínico.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 8 de Março
de 2004.

5 de Março de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Despacho n.o 6953/2004 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 16.o dos estatutos do Hospital São Teotónio, S. A., aprovados
em anexo ao Decreto-Lei n.o 287/2002, de 10 de Dezembro, por força
do seu artigo 5.o, nomeio a enfermeira Maria Cassilda Pereira das
Neves para o exercício das funções inerentes ao cargo de enfermeira
directora.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 8 de Março
de 2004.

5 de Março de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Despacho n.o 6954/2004 (2.a série). — 1 — De harmonia com
o disposto nos Estatutos do Hospital de Santa Cruz, S. A., anexos
ao Decreto-Lei n.o 291/2002, de 10 de Dezembro, exonero, a seu
pedido, o Prof. Doutor Fernando António Maymone Martins do exer-
cício das funções inerentes ao cargo de director clínico.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Março
de 2004.

17 de Março de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Despacho n.o 6955/2004 (2.a série). — 1 — De harmonia com
o disposto nos Estatutos do Centro Hospitalar do Médio Tejo, S. A.,
anexos ao Decreto-Lei n.o 301/2002, de 11 de Dezembro, exonero,

a seu pedido, a Dr.a Maria Helena Marreiros Pacheco Messias Sustelo,
do exercício das funções inerentes ao cargo de directora clínica.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Março
de 2004.

17 de Março de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Despacho n.o 6956/2004 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 15.o dos Estatutos do Hospital de Santa Cruz, S. A., apro-
vados em anexo ao Decreto-Lei n.o 291/2002, de 10 de Dezembro,
por força do seu artigo 5.o, nomeio o Dr. João Mesquita de Faro
Viana para o exercício das funções inerentes ao cargo de director
clínico.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Março
de 2004.

17 de Março de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Despacho n.o 6957/2004 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 5.o, 8.o, 12.o e 35.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
e de harmonia com o disposto na Portaria n.o 115-A/2004, de 30
de Janeiro, nomeio o Dr. Armando Ary Nogueira Catarino, vogal
não executivo do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Lisboa (zona central), para o exercício das funções de director
clínico.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de Março
de 2004.

18 de Março de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Despacho n.o 6958/2004 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 5.o, 8.o, 13.o e 35.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
e de harmonia com o disposto na Portaria n.o 115-A/2004, de 30 de
Janeiro, nomeio a enfermeira Eduína da Silva Cabral de Melo, vogal
não executivo do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Lisboa (zona central), para o exercício das funções de enfer-
meira-directora.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de Março
de 2004.

18 de Março de 2004. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Saúde

Despacho n.o 6959/2004 (2.a série). — 1 — Autorizo que o meu
chefe de gabinete, mestre em Direito Fernando Licínio Lopes Martins,
seja substituído nas suas faltas e impedimentos, nos termos do n.o 3
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, pela licenciada
Maria Helena Rocha Sequeira.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Janeiro
de 2003.

24 de Janeiro de 2003. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Saúde, Adão José Fonseca Silva.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.o 6960/2004 (2.a série). — A hemofilia, enquanto
doença/deficiência rara e de elevada exigência na assistência médica,
enquadra-se no grupo das coagulopatias congénitas e hereditárias,
razão pela qual os seus portadores apresentam, com maior ou menor
gravidade, défice de um ou mais factores da coagulação, o que se
manifesta pela tendência para hemorragias espontâneas e ou trau-
máticas, sendo, nestas circunstâncias, necessária a administração tera-
pêutica urgente de concentrados de factores coagulantes.

A terapêutica domiciliária, quando o paciente e ou seus familiares
reúnam as condições necessárias à sua prática, é a ideal, estando
já a ser seguida em vários hospitais portugueses.

Esta modalidade de prestação de cuidados de saúde tem como
objectivo a execução no domicílio dos doentes de terapêuticas até
aqui apenas realizadas em ambiente hospitalar, de forma a tratar
com maior rapidez as crises hemorrágicas e suas consequências, apre-
sentando-se como uma medida eficaz de profilaxia dos efeitos da
doença em causa.

Visa também a valorização do papel das pessoas com hemofilia
e dos seus familiares na aplicação das terapêuticas necessárias, de
forma esclarecida e responsável, tendo por finalidade última a saúde
e o seu bem-estar.

Assim e no âmbito das competências que me foram delegadas pelo
Ministro da Saúde através do despacho n.o 12 376/2002, de 6 de Maio,
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e após parecer do Instituto Português do Sangue e do INFARMED,
determino:

1 — É criado o Programa de Tratamento Domiciliário dos Doentes
com Coagulopatias Congénitas.

2 — A exequibilidade desta modalidade terapêutica pressupõe a
existência de determinadas aptidões por parte do doente e ou família,
bem como ensino específico e uma avaliação continuada pela equipa
especializada no tratamento e doentes com coagulopatias congénitas,
sendo essencial uma boa adesão às normas estabelecidas nos locais
onde essa assistência é prestada e uma adequada comunicação entre
o paciente e ou familiares e o respectivo serviço hospitalar onde é
seguido.

3 — Cabe à equipa de saúde referida no número anterior a avaliação
de todos os casos, bem como a decisão de incluir ou excluir os pacientes
deste Programa conforme estejam, ou não, reunidas as condições
necessárias à sua execução com segurança.

4 — Após avaliação médica favorável, são condições mínimas indis-
pensáveis, entre outras eventualmente necessárias, à aplicação do
Programa:

4.1 — A celebração de um acordo entre o doente com coagulopatia
congénita ou respectiva família e o médico hospitalar responsável
pelo seu acompanhamento;

4.2 — A prestação de informação detalhada e educação rigorosa
sobre o tratamento domiciliário, a qual será prestada pela equipa
especializada no tratamento deste tipo de patologias ao paciente e
ou à sua família;

4.3 — O entendimento da utilidade e eficácia do tratamento domi-
ciliário, em cada caso concreto, por parte do médico hospitalar res-
ponsável, visando-se a obtenção de benefícios acrescidos para a saúde
e bem-estar desta população alvo;

4.4 — A dispensa gratuita na farmácia de oficina, mediante pres-
crição, nos termos do despacho n.o 11 387-A/2003, de 23 de Maio,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 133, de 9 de Junho
de 2003, dos medicamentos comparticipados pelo Serviço Nacional
de Saúde destinados a administração terapêutica, a aplicar em regime
ambulatório.

5 — Este programa poderá ser extensível as situações de tratamento
profiláctico da doença/deficiência em causa, mediante avaliação rigo-
rosa de cada caso concreto, pelo médico hospitalar responsável.

Este despacho entra em vigor após a sua publicação.

8 de Março de 2004. — O Secretário de Estado da Saúde, Carlos
José das Neves Martins.

Despacho n.o 6961/2004 (2.a série). — O acesso às prestações
de saúde no âmbito do Serviço Nacional de Saúde implica, de acordo
com o previsto no Decreto-Lei n.o 173/2003, de 1 de Agosto, o paga-
mento de taxas moderadoras nos casos nele tipificadas.

Como instrumento moderador, racionalizador e regulador do acesso
à prestação de cuidados de saúde e, simultaneamente, garante do
reforço efectivo do princípio de justiça social no Sistema Nacional
de Saúde, o n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 173/2003 identifica
situações em que o utente beneficia de um regime de isenção do
pagamento das taxas moderadoras devidas pelo acesso às prestações
de saúde em causa.

Neste enquadramento, determina a alínea n) do n.o 1 do artigo 2.o
do citado diploma que estão isentos do seu pagamento os dadores
benévolos de sangue.

Porém, a aplicação do regime de isenção em qualquer dos casos
elencados nas diferentes alíneas do n.o 1 do artigo 2.o está dependente
da comprovação dos factos que a determinam, através da apresentação
de documento emitido pelos serviços oficiais competentes, devendo
os termos e condições de apresentação do documento ser definidos
por despacho do Ministro da Saúde.

No caso específico dos dadores benévolos de sangue, a concessão
de isenção fica ainda dependente, de acordo com o previsto no n.o 5
do referido artigo 2.o, da apresentação de uma declaração dos serviços
oficiais competentes, da qual conste, pelo menos, a menção de duas
dádivas no ano anterior.

Igual redacção constava do Decreto-Lei n.o 54/92, de 11 de Abril
— ora revogado pelo n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 173/2003 —,
a qual suscitou diferentes dúvidas de interpretação e, mesmo, de apli-
cação, quer aos profissionais do Serviço Nacional de Saúde, quer
aos próprios dadores.

A adopção de procedimentos diferenciados para situações idênticas
determinou a intervenção do Ministério da Saúde através da emissão
de despachos sobre a isenção dos dadores benévolos de sangue, tendo
igualmente a ex-Direcção-Geral dos Cuidados de Saúde Primários
e, mais tarde, a Direcção-Geral da Saúde emitido diferentes circulares
interpretativas no sentido de se uniformizarem os critérios determi-
nantes para a atribuição de isenções a estes utentes.

O Decreto-Lei n.o 173/2003, ao revogar o Decreto-Lei n.o 54/92,
procedeu, igualmente, à revogação de todas os despachos e circulares
que sobre esta matéria foram produzidos ao abrigo daquele diploma

legal, pelo que urge produzir os competentes esclarecimentos e nor-
malizar todos os procedimentos sobre a isenção de pagamento de
taxas moderadoras dentro do SNS, a usufruir pelos dadores benévolos
de sangue, de acordo com o actual quadro legislativo.

Assim, e no âmbito das competências que me foram delegadas
pelo Ministro da Saúde, através do despacho n.o 12 376/2002, de 6 de
Maio, e após parecer do Instituto Português do Sangue, determino:

1 — Para os efeitos previstos na alínea n) do n.o 1 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 173/2003, de 1 de Agosto, e de acordo com o
seu n.o 5, é considerado período de tempo designado por «ano ante-
rior» aquele que compreende os últimos 365 dias à data do acesso
à prestação de saúde;

2 — Será igualmente isento de pagamento das taxas moderadoras
todo o dador de sangue que, impedido temporariamente por razões
clínicas, devidamente comprovadas, tenha alcançado anteriormente
o galardão designado por «distintivo», equivalente a cinco dádivas
válidas efectuadas, de acordo com o n.o 4 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 294/90, de 21 de Setembro. A manutenção dessa prerrogativa
enquanto a situação durar fica no entanto condicionada à reavaliação
clínica anual e confirmação das razões que justificaram o impedimento
temporário;

3 — Pode, também, ser isento de pagamento das taxas moderadoras
todo o dador de sangue que, impedido definitivamente, por razões
clínicas ou limite de idade, para a dádiva de sangue (65 anos), tenha
alcançado pelo menos o diploma de dador de sangue, equivalente
a 10 dádivas válidas efectuadas, previsto no n.o 3 do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 294/90, de 21 de Setembro;

4 — É considerado documento idóneo e bastante, análogo ao pre-
visto no n.o 5 do Decreto-Lei n.o 173/2003, de 1 de Agosto, o cartão
nacional de dador de sangue, instituído pelo Ministério da Saúde/Ins-
tituto Português do Sangue, pela Portaria n.o 790/2001, de 23 de Julho,
para fazer prova das situações aqui previstas.

O presente despacho entra em vigor na data da sua publicação.

8 de Março de 2004. — O Secretário de Estado da Saúde, Carlos
José das Neves Martins.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Aveiro

Aviso n.o 4425/2004 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
dos quadros dos serviços sub-regionais e centros de saúde da Sub-
-Região de Saúde de Aveiro, relativa a 31 de Dezembro de 2003.

De acordo com o estipulado no n.o 1 do artigo 96.o do diploma
atrás citado, o prazo para reclamação é de 30 dias contados a partir
da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.a série.

5 de Março de 2004. — O Coordenador, Paulo Jorge Maia.

Aviso n.o 4426/2004 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do disposto
nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 404-A/98, de
18 de Dezembro, 248/85, de 15 de Julho, e 233/94, de 15 de Julho,
e no Código do Procedimento Administrativo, faz-se público que,
por despacho de 26 de Fevereiro de 2004 do presidente do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Centro,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República, concurso interno
geral de acesso para provimento de um lugar de técnico especialista
principal, da carreira técnica, área de contabilidade, a que corresponde
a remuneração referente ao escalão e índice fixados na tabela anexa
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o preen-
chimento do lugar referido e para os que vierem a existir no prazo
de um ano a contar da data da publicitação da lista de classificação
final.

3 — Conteúdo funcional — cabe ao técnico especialista principal
desempenhar funções de estudo e aplicação de métodos de natureza
técnica, com autonomia e responsabilidade, enquadradas em plani-
ficação estabelecida.

4 — Condições de trabalho e regalias sociais — as genericamente
vigentes para a função pública.

5 — Local de trabalho — sede da Sub-Região de Saúde de Aveiro.
6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Gerais — os constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Especiais — podem candidatar-se os técnicos de contabili-

dade especialistas, habilitados com o curso superior de Contabilidade


